
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: Valle Médica LTDA (nome fantasia: Valle Comercial)
CNPJ: 02.257.228/0001-97
Fone: (62) 3251-0247
E-mail: valle@vallemail.com.br
End.: Av. Dom Pedro I, Qd 17, Lt 12, Sala 01, Cardoso II
Aparecida de Goiânia/GO – CEP: 74.934-520
Banco do Brasil: AG: 4148-3 / CC: 20.324-6

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

03
BEBEDOURO
GELÁGUA  COLUNA
DE GARRAFÃO:

Libell
Master
Branco

Unid. 80 R$658,00 R$52.640,00
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Características: 
Frequência:  60  hz
Potência:  112  W
Controle  externo  de
temperatura:  Termostato
Frontal Bandeja de água
removível; fornece água
gelada  e  natural;  maior
altura  para  copos:  13
cm; capacidade de litros
por hora:  3,5 l/h;  aceita
galões  de  10  ou  20
litros;  aceita  copos
grandes;  corrente:
1,60/0,9 A Alças laterais;
torneiras  embutidas:  2;
alto  desempenho:  3
litros/hora  de  água
gelada;  termostato
frontal  com 7  níveis  de
temperatura:  5oC  a
15oc;
Sistema  Easy  Open
removível:  abertura
automática  do  garrafão
e  facilidade  de  limpeza
interna do produto; alças
laterais:  facilitam  a
movimentação;  baixo
nível  de  energia;
aprovado  pelo
INMETRO.
Especificações
Técnicas:  Voltagem:
220V  Compressor  Hp
1/30 Altura do gabinete:
990mm Comprimento do
gabinete:  311mm
Profundidade  do
gabinete:  320mm
Potência  de  97
Dimensão  do  Produto:
31,3  x  99,0  x  31,1  mm
Peso do Produto: 14,800
kg  Dimensão  da
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Embalagem:  33,0  x
102,5  x  35,0  mm Peso
da  Embalagem:  15,800
kg 
De  acordo  com  ABNT-
NBR 13972

19

GELADEIRA  TIPO
FROST  FREE  02
PORTAS: Geladeira
Tipo Frostfree 02 Portas
Características mínimas:
Tensão  de
funcionamento:  220
volts,  60  Hz;  Volume
total  entre  330  e  380L
litros;  Sistema
“frostfree”;  Refrigerador
e  congelador
biplex/duplex;
Prateleiras  ajustáveis,
devendo  haver
recipientes  para  frutas,
legumes  e  ovos;
Termostato  para  ajuste
de  temperatura;  Pés
niveladores.

Mdiea Ref
Fros Free
347 Md

Rt468mta

Unid. 100 R$2.513,84 R$251.384,00

VALOR TOTAL R$304.024,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para os itens 03 e 19 da Ata de Registro
de Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 
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11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.
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ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
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caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
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a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Valle Médica LTDA
Representante legal: Mário Lúcio França Júnior
CPF nº 990.861.311-15

_________________________________________________________
Mário Lúcio França Júnior

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: Made Comércio de Equipamentos e Serviços LTDA (nome fantasia: Grupo
Made)
CNPJ: 07.900.357/0001-75
Fone: (27) 3225-5540
E-mail: yuri@madeinformatica.com.br
End.: Av. dos Camarás, nº 459, Galpão 01, Quadra 16, Santo Antônio
Cariacica/ES – CEP: 29.156-837
Banco Sicoob (756): AG: 3010 / Conta: 25599-8

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

18
GELADEIRA  TIPO
FROSTFREE  01  POR-

Midea MD
RT468MT

Unid. 100 R$2.499,50 R$249.950,00
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TA: Geladeira  Tipo
Frostfree  01  Porta,  ca-
pacidade mínima de 340
litros  com  1  porta,
220W. Descrição: capa-
cidade mínima total 340
litros,  capacidade  míni-
ma do congelador (free-
zer)  47 litros,  classifica-
ção  energética  -  A,  na
cor  branca.  Praticidade
e flexibilidade para aco-
modar  latas  ou  outros
itens, controle eletrônico
externo  que  facilita  o
ajuste da temperatura e
evita a abertura de por-
ta,  economizando  ener-
gia.  Compartimento  ex-
tra frio e gaveta multiuso
transparente.

A012

VALOR TOTAL R$249.950,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 18 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
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apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.
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Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:
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I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).
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ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Made Comércio de Equipamentos e Serviços LTDA
Representante legal: Yuri José Caldeira Teixeira
CPF nº 101.870.437-01

____________________________________________________
Yuri José Caldeira Teixeira

Representante legal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: Inova Tech Informática LTDA (nome fantasia: Inova Tech)
CNPJ: 28.706.488/0001-96
Fone: (47) 3919-0060
E-mail: p  edidos@infoinovatech.com.br  
End.: Rua Ângelo Bonin nº 495, sala 04, Barra do Lobo
Taió/SC – CEP: 89.190-000
Banco do Brasil: AG: 5456-9 / Conta: 16.735-5

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

06
ESPREMEDOR  DE
FRUTAS INDUSTRIAL:

Espremedor/extrator  de

JL
Colombo/
Pequeno

Unid. 20 R$292,50 R$5.850,00
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frutas cítricas, industrial,
fabricado em aço inox.
Motor:  1/4  HP  no
mínimo  (mais  potente
que  os  motores
convencionais  de  1/5  e
1/6 HP).
Frequência: 50/60 Hz. 
Tensão:  127/220v
(Bivolt),  ou  apenas  220
V.  Corpo  interno  em
inox.  Voltagem:  220v.
Selo INMETRO; garantia
de 01 ano.

12

LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL 8L:

Liquidificador  industrial  de
mínimo 840 W, 60Hz Rotação
3500 rpm, 08 litros; Copo em
aço  inox-304,  com tampa  de
alumínio  polido,  revestimento
externo do motor em aço inox-
430;  Sistema  de  lâmina  em
aço inox; Voltagem: 220V;
Consumo de energia classe A.
Selo  INMETRO;  garantia  de
01 ano.

JL
Colombo/

8L/ BR
Unid. 50 R$675,40 R$33.770,00

VALOR TOTAL R$39.620,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 06 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

10.1.2 – Adesão ao cadastro reserva para o  item 12 da Ata de Registro de Preços nº
007/2024, empresa: JCM Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.268.317/0001-
50.
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ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
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ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD
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ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.
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ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Inova Tech Informática LTDA
Representante legal: Francieli Bagatoli
CPF nº 069.220.449-08

____________________________________________________
Francieli Bagatoli

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: Áudio e Cia Comércio e Importação LTDA (nome fantasia: Áudio e Cia)
CNPJ: 35.046.657/0001-74
Fone: (27) 99771-1600
E-mail: vendas@audioecia.com.br
End.: Rua Quatro, nº 13, Cocal
Vila Velha/ES – CEP: 29.105-740
Banco do Brasil: AG: 3195-X / CC: 30895-1

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

02
BATEDEIRA
PLANETÁRIA 12L:

Estrutura  em  aço  com

Philips
Walita

Unid. 30 R$1.560,00 R$46.800,00
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acabamento  em  pintura
epóxi;  Cuba  em  aço
inox;  Sistema  de
engrenagens helicoidais;
Sistema  de  troca  de
velocidade  progressiva
com  polia  variadora;
Acompanha  batedor
espiral, batedor raquete,
batedor  globo  e
escorregador  para
ingredientes;
Capacidade
aproximada:  12  litros,
Motor: Bivolt monofásico
1/4  CV.  Consumo  de
energia  classe  A  Selo
INMETRO;  garantia  de
01 ano.

VALOR TOTAL R$46.800,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 02 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;
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11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.
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ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.
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16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).
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ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Áudio e Cia Comércio e Importação LTDA
Representante legal: Valdecy Antônio Moreira
CPF nº 050.622.786-35

____________________________________________________
Valdecy Antônio Moreira

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: JCM Empreendimentos LTDA
CNPJ: 36.268.317/0001-50
Fone: (61) 99265-6009
E-mail: jcmempreendimentos13@gmail.com
End.: QMSW 5, LT 7, BL H, Sala 14, Sudoeste
Brasília/DF – CEP: 70.680-533
Banco do Brasil: AG: 3380-4 / CC: 53.777-2

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

16
VENTILADOR:
Ventilador  de  parede,
com no mínimo 3 (três)

Ventisol Unid. 600 R$188,00 R$112.800,00
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hélices,  com  diâmetro
no  mínimo  60cm  e  no
máximo 65cm; Base de
fixação à parede em aço
carbono.  Tubo  de
fixação: comprimento do
tubo  de  150  mm
(tolerância  de  ±  2,5%).
Canopla de acabamento
injetada  em  poliamida
para  cobrir  a  base  de
fixação na parede. Capa
envoltória  do  motor
(carcaça)  em  poliamida
injetada  na  cor  preto
0010,  referência  N1
(Cartelas  Munsell).
Voltagem:  220V.  Com
garantia  contra  defeitos
e/ou avarias, mínima de
12 (doze) meses da data
de entrega do item. Selo
INMETRO;  garantia  de
01 ano

VALOR TOTAL R$112.800,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 16 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
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em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.
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Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:
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I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).
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ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

JCM Empreendimentos LTDA
Representante legal: José Campos de Macêdo
CPF nº 076.202.762-20

____________________________________________________
José Campos de Macêdo

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;

3CINTIA REGINA 

DO 

NASCIMENTO 

SESTREM:770815

95987

Assinado de forma 

digital por CINTIA 

REGINA DO 

NASCIMENTO 

SESTREM:77081595987 

Dados: 2024.03.19 

11:56:38 -03'00'

fls. 2388 

Incluído por: SEMAD - 677850 - EUDENISE EDMARIA SILVA DE LIMA GURGEL
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=08c7a3dd13d7c65a666bd9a521ac8591&param2=8368629&param3=1108175
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SME-20231030549 em 22/03/2024 às 10:15:36

fls. 2388 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 659142 - ADAMIRES FRANCA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=ee138223e6e9ba9808a8126c53944068&param2=8380172&param3=1108175
Documento assinado em 25/03/2024 às 09:38:28



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: Front Comercial LTDA
CNPJ: 43.731.740/0001-00
Fone: (47) 3037-1021
E-mail: front@frontcomercial.com.br
End.: Rua Fritz Spernau, nº 1000, Galpão 2, 1º andar, Itoupava Norte
Blumenau/SC – CEP: 89.055-200
Banco do Brasil: AG: 0095-7 / Conta: 29488-8

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

17
FOGÃO 04 BOCAS: Fo-
gão  04  Bocas  Na  cor
branca; acendimento au-

Atlas Unid. 30 R$688,18 R$20.645,40
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tomático total; mesa em
aço  inox  sobreposto;
queimadores  estampa-
dos;  espalha  chamas
esmaltado;  manipulado-
res  removíveis,  grade
fixa no forno; pés altos;
trempe dupla; tampa de
vidro sem puxador;  vál-
vula  de  segurança  no
forno.  Especificações
técnicas:  tipo  de  gás
GLP (Gás Liquefeito  de
Petróleo);4  (quatro  bo-
cas); forno autolimpante;
capacidade do forno 50
L;  classificação de con-
sumo (Selo PROCEL) A;
tensão/voltagem 220V.

VALOR TOTAL R$20.645,40

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 17 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;
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11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.
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ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.
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16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).
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ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Front Comercial LTDA
Representante legal: Cíntia Regina do Nascimento Sestrem
CPF nº 770.815.959-87

____________________________________________________
Cíntia Regina do Nascimento Sestrem

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;
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c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente

e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
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a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou
documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;

c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
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Empresa: Rednov Ferramentas LTDA
CNPJ: 45.769.285/0001-68
Fone: (47) 3057-3925
E-mail: propostas@rednov.com.br / atas@rednov.com.br / empenhos@rednov.com.br 
End.: Rua Berta Mette, nº 149, Itoupavazinha
Blumenau/SC – CEP: 89.066-530
Banco Sicoob (756): AG: 3069-4 / CC: 338.517-5

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

07

CAFETEIRA:
Cafeteira  Elétrica  30
xícaras  Alimentação:
220 Volts; Potência: 800
Watts;  Capacidade  da
jarra:  1,25  litro;
Capacidade  do
reservatório  de  água:
1,25  litro;  Consumo  de
energia  classe  A.  Selo
INMETRO;  garantia  de
01 ano.

Britânia Unid. 20 R$147,50 R$2.950,00

09

FOGÃO  INDUSTRIAL
COM  FORNO  (04
BOCAS): 4
Queimadores  (dois
queimadores  simples  e
dois  duplos)  Grelha  de
ferro fundida 30X30.
Alimentação  a  gás
manual.  Material:  inox
ou  aço-carbono  pintado
na cor preta ou grafite.
Registros  de  gás  com
manípulos  expostos  de
fácil  manuseio.  Forno
semi-industrial  com  no
mínimo  50L,  com
puxador  ergonômico  e
travamento mecânico na
porta,  Prateleira
removível  e  regulável,
Porta  em  vidro

Mister Unid. 20 R$1.469,50 R$29.390,00
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temperado ou aço inox. 
Baixa  pressão.  Pés
Fixos.  Garantia  de  01
ano.

13

LIQUIDIFICADOR
DOMÉSTICO:
Liquidificador doméstico,
potência  mínima  de
700w,  tensão  de  220v,
no  mínimo  03
velocidades,  volume  do
copo no mínimo de 1,6l,
função  pulsar.  Copo
transparente  com
graduação.  Porta-fio
para  acondicionamento
do cabo de força. Tampa
com  sobre  tampa  e
orifício.  Base
antiderrapante,  copo  e
tampa  com  trava  de
segurança  durante  o
funcionamento.

Britânia Unid. 30 R$147,50 R$4.425,00

14

MICROONDAS  30L:
Volume mínimo de 30 li-
tros, resultado do produ-
to das dimensões inter-
nas  da  cavidade  do
equipamento.  Gabinete
monobloco em aço gal-
vanizado revestido inter-
na e externamente com
pintura  eletrostática  em
pó, na cor branca. Ilumi-
nação interna, painel de
controle digital com fun-
ções  préprogramadas,
timer, relógio. Porta com
visor  central,  dotada de
puxador  e/ou  tecla  de
abertura.  Dispositivos  e
travas  de  segurança.
Sapatas plásticas. Prato

Agratto Unid. 40 R$649,50 R$25.980,00
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giratório  em  vidro.  Di-
mensionamento  da  fia-
ção,  plugue  e  conecto-
res elétricos compatíveis
com a  corrente de ope-
ração.  Voltagem:  220V.
As matérias primas utili-
zadas  na  fabricação do
equipamento  devem
atender às normas técni-
cas  específicas  para
cada  material.  Selo  IN-
METRO; garantia de 01
ano.

VALOR TOTAL R$62.745,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para os itens 07, 09, 13 e 14 da Ata de
Registro de Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 
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11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.
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ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
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II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).
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ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Rednov Ferramentas LTDA
Representante legal: Lenilso Luis da Silva
CPF nº 049.366.759-89

____________________________________________________
Lenilso Luis da Silva
Representante legal 

11

22 março

LENILSO LUIS DA 

SILVA:04936675989

Assinado de forma digital por 

LENILSO LUIS DA 

SILVA:04936675989 

Dados: 2024.03.13 13:56:54 -03'00'

fls. 2405 

Incluído por: SEMAD - 677850 - EUDENISE EDMARIA SILVA DE LIMA GURGEL
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=08c7a3dd13d7c65a666bd9a521ac8591&param2=8368629&param3=1108175
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SME-20231030549 em 22/03/2024 às 10:15:36

fls. 2405 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 659142 - ADAMIRES FRANCA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=ee138223e6e9ba9808a8126c53944068&param2=8380172&param3=1108175
Documento assinado em 25/03/2024 às 09:38:28



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: Marcos Ribeiro e Cia LTDA
CNPJ: 46.686.119/0001-60
Fone: (18) 2102-5500
E-mail: licitacao@liderbalancas.com.br
End.: Rua Jorge Mellen Rezeque, nº 3411, Pque Industrial
Araçatuba/SP – CEP: 16.075-300
Banco do Brasil: AG: 3300-6 / CC: 14747-8

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

01
BALANÇA
ELETRÔNICA DIGITAL:

Líder Unid. 100 R$700,00 R$70.000,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Balança  eletrônica
digital com prato em aço
inoxidável  com
capacidade  de  15kg
Fabricada  e  aferida  de
acordo  com  o
Regulamento  Técnico
Metrológico  para
instrumento de pesagem
não  automáticos  -
Portaria  INMETRO  nº
236, de 22 de dezembro
de  1994.  Classificação
metrológica:  Tipo  III.
Dimensões  mínimas  do
prato:  240  x  325  mm;
Peso  mínimo  do
equipamento:  3,100kg;
Capacidade:  15kg;
Divisão:  de  5g  em  5g.
Características
construtivas  funcionais:
Gabinete  em  ABS.
Display  de  LCD  de  5
dígitos  com  mínimo  de
12mm de altura. Teclado
de membrana composto
de teclas e funções. Pés
reguláveis  Nível  de
bolha  Desligamento
automático.

VALOR TOTAL R$70.000,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Adesão ao cadastro reserva para o  item 01 da Ata de Registro de Preços nº
007/2024, empresa: JCM Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.268.317/0001-
50.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Marcos Ribeiro e Cia LTDA
Representante legal: Marcos Ribeiro
CPF nº 004.645.278-80

____________________________________________________
Marcos Ribeiro

Representante legal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: GWC Indústria, Importação e Distribuição de Eletrônicos LTDA
CNPJ: 49.329.140/0001-05
Fone: (81) 99152-7737
E-mail: licitacao@gwc.ind.br
End.: Av. Liberdade, nº 3230, Galpão G3 D Anexo A, Sesi
Bayeux/PB – CEP: 58.111-400
NU Pagamentos S.A (0260): AG: 0001 / Conta: 51057001-0

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

11
LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL 4L:

Evitra 4
Litros

Unid. 50 R$520,70 R$26.035,00
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Liquidificador  industrial
de  mínimo  04  litros;
700W;  Rotação:
3500rpm 60Hz Copo em
aço  inox-304,  com
tampa  de  alumínio
polido,  revestimento
externo  do  motor  em
aço  inox-430;  Sistema
de lâmina em aço inox;
Voltagem:  220V;
Consumo  de  energia
classe  A.  Selo
INMETRO;  garantia  de
01  ano  e  assistência
técnica.

Baixa
Rotação

VALOR TOTAL R$26.035,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 11 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 
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11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.
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ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.
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16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

GWC Indústria, Importação e Distribuição de Eletrônicos LTDA
Representante legal: Gustavo Luiz Wanderley Costa
CPF nº 030.619.074-59

____________________________________________________
Gustavo Luiz Wanderley Costa

Representante legal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Empresa: IBBA Indústria e Comércio de Bebedouro LTDA
CNPJ: 50.456.480/0001-78
Fone: (69) 3421-8772
E-mail: ibbalicitacao@gmail.com
End.: Rua Ciro Escobar, nº 173, Sala B, Setor 207, Quadra 00003, Lote 0001E, Dois de 
Abril, JI-Paraná/RO – CEP: 76.900-850
Banco do Brasil: AG: 951-2 / CC: 87238-5

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

04 BEBEDOURO
COLETIVO  (03

Rocha
Inox

Unid. 70 R$1.990,00 R$139.300,00
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TORNEIRAS):
Corpo  e  estrutura  em
aço  inox  430  e  pés
reguláveis;  Aparador  de
água  (pingadeira)  em
aço  Inox  430;
Serpentina em aço inox
304  (interna);
Reservatório  em
polipropileno  atóxico;
Isolamento  térmico  em
PS;  Boia  Controladora
do  nível  de  água;
Tomada  de  3  pinos
conforme  a  norma  da
ABNT/NBR/603351
Certificado  pelo
INMETRO;  Baixo
consumo  de  energia;
Termostato com 7 níveis
para  controle  de
temperatura;  Gás
ecológico  R134A;
Refrigeração  por
compressor que garante
maior eficiência; Tensão/
potência:   220v  (não  é
bivolt);  Armazena  100
litros  de  água  gelada;
Consumo  médio:  12,06
kw/h  mês;  Medidas  do
produto  DIMENSÕES
(CXAXP)  SEM
EMBALAGEM:   Altura:
135cm;  Largura:70cm;
Profundidade:  78cm;
Peso: 40kg.

05

BEBEDOURO
INDUSTRIAL:
Bebedouro  Industrial
Elétrico  de  Pressão  c/
04  Torneiras
Capacidade  200L  de
água  gelada,
temperatura aproximada

Rocha
Inox

Unid. 80 R$2.540,00 R$203.200,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

de 5ºc à 15ºc, gabinete
externo  em  aço
inoxidável AISI 430; 
4  (quatro)  torneiras  tipo
rosca/copo (água natural
e gelada); 
Bandeja  aparadora  de
aço inoxidável  AISI  430
e  dreno  para
escoamento  de  água,
pés niveladores; 
Reservatório:  em
polietileno  (atóxico),
próprio  para  alimentos;
serpentina  interna  em
aço inox AISI 304;
Gás: R134A; isolamento
térmico  em  poliuretano
injetado. 
Alimentação: bivolt: 220-
110V. 
Dimensões
aproximadas:  (A  x  L  x
C): 1,40m x 1,05m x 70
cm.

VALOR TOTAL R$342.500,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para os itens 04 e 05 da Ata de Registro
de Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
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através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:
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I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).
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ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

IBBA Indústria e Comércio de Bebedouro LTDA
Representante legal: Wilson Rocha
CPF nº 258.409.322-72

____________________________________________________
Wilson Rocha

Representante legal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;
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c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente

e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:

3

LEANDRO 

FIGUEIREDO DE 

CASTRO:0133717461

0

Assinado de forma digital 

por LEANDRO FIGUEIREDO 

DE CASTRO:01337174610 

Dados: 2024.03.13 13:25:15 

-03'00'

fls. 2436 

Incluído por: SEMAD - 677850 - EUDENISE EDMARIA SILVA DE LIMA GURGEL
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=08c7a3dd13d7c65a666bd9a521ac8591&param2=8368629&param3=1108175
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SME-20231030549 em 22/03/2024 às 10:15:36

fls. 2436 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 659142 - ADAMIRES FRANCA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=ee138223e6e9ba9808a8126c53944068&param2=8380172&param3=1108175
Documento assinado em 25/03/2024 às 09:38:28



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou
documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;

c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
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Empresa: Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais LTDA
CNPJ: 65.149.197/0002-51
Fone: (31) 3047-4990
E-mail: repremig.bh@terra.com.br / leandro@repremig.com.br 
End.: Rodovia ES-010, nº 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Jardim Limoeiro
Serra/ES – CEP: 29.164-140
Banco Bradesco S/A (237): AG: 2485-6 / CC: 46.308-6

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

15

TELEVISÃO: Televisor
tela de LED de 55 a 58
polegadas tipo Smart tv.
Especificação  técnica:
TELA:  polegadas:  míni-
mo de 55; tipo Led; exi-
bição:  widescreen
(16:9).  VÍDEO:  resolu-
ção mínima Full HD com
1.920 pontos (h) x 1.080
linhas  (v);;  taxa  mínima
de  atualização  da  tela:
de 60Hz. ÁUDIO: potên-
cia  de  saída:  mínimo
10w x  2  RMS;  estéreo;
Sap.; saída de áudio di-
gital.  CONECTIVIDADE:
conexão para rede sem
fio  (wireless)  integrado
ao gabinete (sem neces-
sidade  de  adaptador);
conexão  para  cabo  de
rede ethernet (LAN) inte-
grado ao gabinete (sem
necessidade de adapta-
dor); mínimo de uma en-
trada USB (versão míni-
ma  2.0);  mínimas  duas
entradas  HDMI  (versão
mínima  1.4);  mínimo
uma  entrada  de  RF.
FUNCIONALIDADES:

Philips Unid. 50 R$2.100,00 R$105.000,00
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web  browser  incorpora-
do;  sintonizador  digital
de  TV integrado (ISDB-
TB);  compatível  com  o
sistema brasileiro de TV
digital  (SBTVD);  deve
possuir  middleware  de
interatividade  incorpora-
do de acordo com a nor-
ma  ABNT  NBR15606;
transmissão/recepção
de  TV  nos  sistemas
NTSC,  Pal-M,  Pal-N;
tecnologia DLNA (digital
living  network  alliance),
ou  similar;  Smart  TV
com  possibilidade  de
atualização do software.

VALOR TOTAL R$105.000,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para o item 15 da Ata de Registro de
Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 

11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
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apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.
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Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.
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16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.

16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
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a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais LTDA
Representante legal: Leandro Figueiredo de Castro
CPF nº 013.371.746-10

____________________________________________________
Leandro Figueiredo de Castro

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PROCESSO Nº SME-20231030549
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.164/2023
VALIDADE: 01 (UM) ANO
NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 392599

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/0004-96, com sede na Rua Santo Antônio,
665,  Cidade  Alta,  nesta  Capital,  representada  neste  ato  pela  sua  Secretária,  Srª
ADAMIRES FRANÇA,  brasileira,  união  estável,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
199.111 – SSP/RN, considerando a homologação da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24.164/2023, publicada no DOM do dia 07/02/2024,
conforme fls. 2303, do Processo Eletrônico nº SME-20231030549, RESOLVE registrar os
preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a disposição,
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e
nos termos desta Ata de Registro de Preços, o qual observará os preceitos de direito
público e,  em especial  os termos da Lei  Federal  n°  10.520,  de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº. 11.178 de 02 de Janeiro de 2017, que regulamento a modalidade
pregão; Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamento o Sistema
de Registro  de  Preços no âmbito  do  Município  de  Natal  e  legislações correlatas,  Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006, (com inclusões e alterações introduzidas pelas Leis
Complementares  nºs:  128/2008,  139/2011,  147/2014  e  155/2016),  Lei  Municipal  nº
6.025/2009 e Decreto Municipal nº. 8.802 de 07 de julho 2009 e legislações correlatas,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
atual redação, bem como pelas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

ITEM 01 – DO OBJETO:

1.1 – Registro de Preços, pelo prazo de um ano, para eventual aquisição de material
permanente,  especificamente  eletrodomésticos,  para  os  órgãos  e  entidades  da
Administração Direta e Indireta do Município de Natal, de acordo com as especificações,
quantitativos e condições constantes no Termo de Referência.

ITEM 02 – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES:

2.1  –  Integram  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  seguintes  órgãos  da
Administração Pública Municipal: Secretaria Municipal de Educação – SME.
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ITEM 03 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEMAD/PMN – ÓRGÃO GERENCIADOR:

3.1  –  O  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,
os  nomes  dos  fornecedores,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as
especificações  dos  produtos  registrados,  observada  a  ordem  de  classificação
indicada na licitação;

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da Ata de Registro de
Preços e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  assim,  a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado,  e  de
aplicação de penalidades;

e) Realizar,  quando  necessário,  prévia  reunião  com  os  licitantes  objetivando  a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar  os  fornecedores  registrados  (observada  à  ordem  de  classificação)
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto (s) /prestação do(s) serviço(s)
a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

h) Coordenar  a  qualificação  mínima  dos  respectivos  gestores  dos  órgãos
participantes;

i) Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  edital  da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

4.1 – O ÓRGÃO PARTICIPANTE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
SEMAD, através de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) Tomar  conhecimento  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  inclusive  às
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar,  previamente,  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –
SEMAD  objetivando  a  obtenção  das  informações  necessárias  à  aquisição
pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata de Registro de
Preços  junto  ao  mercado  local,  informando  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
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d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a respectiva nota
de empenho ou documento equivalente

e) Enviar,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  as  informações  sobre  a
contratação efetivamente realizada;

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços,  informando a SECRETARIA
MUNICIPAL.  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD,  qualquer  irregularidade  ou
inadimplemento do particular.

ITEM 05 – DO REMANEJAMENTO ENTRE ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

5.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de registro de
preços, somado os itens de todos os órgãos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, no entanto, será permitido o remanejamento de
quantitativos entre órgãos participantes da ata de registro de preços.

ITEM 06 – DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

6.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, no Decreto
Municipal 11.005, de 29 de Abril de 2016, relativo à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

6.1.1 – Os serviços ou contratações por órgãos que não tenham participado do certame
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na ata de registro de preços, e ainda, o total  de adesões por órgãos não
participantes do certame não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços.

6.1.2 – Caberá ao fornecedor do objeto licitado, beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas a condição nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do pedido de
carona,  observados  os  quantitativos  registrados  em Ata,  desde  que  este  pedido  não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ITEM 07 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar  a respectiva nota de empenho ou

documento equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da
convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
(a)  fornecimento/prestação  a  outro  órgão  da  Administração  Pública  (não
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participante)  que  venha  a  manifestar  o  interesse  de  utilizar  a  presente  Ata  de
Registro de Preços;

c) Entregar o(s) material(ais) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo I  do
edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO – SRP nº  24.164/2023 – SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

d)  Fornecer o(s) material(ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados
na presente Ata de Registro de Preços;

e) Entregar  o(s)  material(ais)  solicitado(s)  no  respectivo  endereço  do  órgão
participante ou não participante da presente Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades
constatadas  pela  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  SEMAD
referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Fornecer,  sempre  que  solicitado,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se
vencidas;

h) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante
(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

j) Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao (s) produto (s) entregue (s), com
base na presente Ata de Registro de Preços, exonerando a Administração Pública
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

ITEM 08 – DA VIGÊNCIA:

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data
da sua publicação do Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.

ITEM 09 – DOS PREÇOS REGISTRADOS:

9.1 – Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor(es) e as especificações do(s) serviço(s)/
material(ais)  registrados nesta Ata de Registro de Preços encontram-se indicados nos
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:
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Empresa: Mercadomoveis LTDA (nome fantasia: Lojas MM)
CNPJ: 77.500.049/0238-55
Fone: (42) 3220-6000
E-mail: licitacao.mmatacado@gmail.com
End.: Rua Victor Meireles, nº 288, Sala 5, Ronda
Ponta Grossa/PR – CEP: 84.051-300
Banco Itaú 341: AG: 3716 / CC: 68301-0 / Chave Pix: 77.500.049/0238-55

Item Especificação Marca Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

10

LAVADORA  DE
ROUPAS (11KG):
Capacidade  de  roupa
seca  de  11Kg,
Porta/tampa  de  vidro
com  abertura  superior,
Gabinete  metálico  e
cesto em inox com base
de  plástico,  Painel  de
controle  mecânico  e  15
programas  de  lavagem,
Voltagem:  220v;  Selo
INMETRO;  garantia  de
01 ano.

Cônsul Unid. 40 R$1.870,00 R$74.800,00

20

FREEZER  VERTICAL:
com 1 (uma) porta com
capacidade  mínima  de
210 litros (Com tolerân-
cia  de  10%+/-  na  litra-
gem);  Mínimo  de  04
(quatro)  ompartimentos/
cestos removíveis; Refri-
geração estática; tubula-
ção  em  alumínio;  Selo
PROCEL  apresentando
classificação  energética
“A”;  cor  Branca;  acaba-
mento  em  pintura  ele-
trostática (em pó); veda-
ção hermética;  pés que
garantam  estabilidade;
sistema  de  controle  de
temperatura por meio de
termostato  ajustável  di-

Cônsul Unid. 100 R$2.730,00 R$273.000,00
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gital externo; sistema de
refrigeração:gás  refrige-
rante;  Garantia  de  1
(um)  ano  alimentação
220V.

21

FREEZER  HORIZON-
TAL: com 2 (duas) tam-
pas,  com  capacidade
miníma  de  510  litros
(Com tolerância de 10%
+/-  na  litragem);  Porta
cega, refrigeração estáti-
ca; tubulação em alumí-
nio; Selo PROCEL apre-
sentando  classificação
energética “A”; cor Bran-
ca; acabamento em pin-
tura  eletrostática  (em
pó); vedação hermética;
pés com rodízios; siste-
ma de controle de tem-
peratura por meio de ter-
mostato ajustável  digital
externo; sistema de refri-
geração:gás  refrigeran-
te;  Garantia  de  1  (um)
ano; alimentação 220V.

Cônsul Unid. 50 R$3.270,00 R$163.500,00

VALOR TOTAL R$511.300,00

ITEM 10 – CADASTRO DE RESERVA

10.1 –  O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de
preços, nas hipóteses previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto Municipal nº 11.005/2016.

10.1.1 – Não houve adesão ao cadastro reserva para os itens 10, 20 e 21 da Ata de
Registro de Preços nº 007/2024.

ITEM 11 – DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado após a entrega dos bens na seguinte forma: 
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11.1. Entrega dos bens relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme
Processo Eletrônico nº SME-20231030549. 

11.2. em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal, conferência e o devido “atesto”
fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu  recebimento,
através de Ordem Bancária emitida em nome do(s) licitante(s) vencedor (es) e creditada
em sua conta-corrente que deverá estar especificada no corpo na referida Nota Fiscal, ou
por meio de ordem bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante
apresentação das respectivas certidões negativas de débito ou positiva com efeito de
negativa atualizada, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista;

11.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a
ser paga. 

11.4.  Será  realizada  a  retenção  de  tributos  e  contribuições  federais,  conforme
estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de
janeiro de 2012. 

11.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes
pelo  Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

11.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar
declaração, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº
1234. 

11.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor
do débito será atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do
efetivo pagamento.  A atualização monetária  será calculada pró-rata dia,  com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

ITEM 12 – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA:

12.1  –  A  existência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se forem
o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico  para  determinada  contratação,  assegurado  ao  particular  cujo  preço  foi
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
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ITEM 13 – DA PUBLICIDADE:

13.1 – Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s)
do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata de Registro de Preços,
serão publicadas no Diário Oficial do Município.

ITEM 14 – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 18, do Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de Abril de 2016.

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência
de  eventual  redução  ocorrida  no  mercado,  ou  de  fato  nova  que  eleve  o  seu  custo,
cabendo  a  SECRETARIA MUNICIPAL.  DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível
ao mercado.

ITEM 15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
I – Por iniciativa da Administração, quando:

a. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presente Ata de Registro de Preços;

b. Recusarem-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  nos
prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração.

c. Dar  causa  à  rescisão  administrativa  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f. Não  aceitar  a  redução  dos  preços  registrados,  nas  hipóteses  previstas  na

legislação ﾤ.
g. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

II  – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL. DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, que comprovadamente venha a comprometer  a  perfeita
execução contratual.

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
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despacho  fundamentado  do  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO– SEMAD

ITEM 16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  subitem  12.2,  do  edital,
caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações  assumidas,  sujeitando-a  as
penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 – o atraso injustificado na entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido
no edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir:

I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze)
dias; e
II. 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.

16.3 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o
caso, cobradas judicialmente.

16.4 – Pela inexecução total ou parcial  do contrato a Administração poderá aplicar as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem
16.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por período não superior a dois (2) anos;
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso
haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.
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16.5 – A recusa injustificada do licitante vencedor em retirar a nota de empenho ou outro
documento equivalente, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

ITEM 17 – DA DOCUMENTAÇÃO:

17.1 – A Presente Ata de Registro  de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório nº SME-20231030549 – SEMAD-SRP
a) Edital  do  Pregão  ELETRÔNICO  –  SRP  nº  24.164/2023  –  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO/  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO – SEMAD e anexos;

b) Proposta de Preços da(s) FORNECEDORA(S).

ITEM 18 – DO FORO:

18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da ata de registro de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata.

Natal, ______ de _______________ de 2024

Pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD

____________________________________________________
Adamires França

Secretária Municipal de Administração

Mercadomoveis LTDA
Representante legal: Rogério Marcos Bidóia
CPF nº 027.150.659-81

____________________________________________________
Rogério Marcos Bidóia

Representante legal 
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